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Deputado Estadual

DIRCEU DALBEN

PARECER N°          2026
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA SOBRE O PROJETO DE LEI N° 727/2024.
Trata-se de propositura do ilustre deputado Oseias de Madureira, sob nº 727/2024, que “Cria o espaço Sala do Afeto (Calm Zone).”. 
Foi dado atendimento ao disposto no artigo 148, parágrafo único, item 2, do Regimento Interno, conforme fls. 11, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
O projeto contou com a manifestação favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (fls. 29/30), sendo na sequência encaminhado para apreciação desta Comissão, por força do artigo 31, § 19º, do Regimento Interno.
É um introito necessário.
Passo a opinar.
O presente Projeto de Lei visa à criação do espaço “Sala do Afeto” (Calm Zone) no âmbito do Estado de São Paulo.

A criação facultativa de espaços destinados ao acolhimento de crianças, adolescentes e adultos autistas em momentos de crise de ansiedade, sobrecarga sensorial ou agitação emocional revela-se medida humanizada e alinhada às necessidades específicas das pessoas neurodivergentes e de seus acompanhantes.

Ambientes com grande circulação de pessoas, ruídos intensos, estímulos visuais excessivos e movimentação constante podem desencadear crises sensoriais e emocionais em pessoas com TEA. Nesse contexto, a disponibilização de espaços tranquilos e adequados para regulação emocional contribui significativamente para a promoção da acessibilidade, da inclusão social e da dignidade da pessoa com deficiência.

Importante destacar que a adoção do protocolo ABA Análise do Comportamento Aplicada demonstra a preocupação da proposta em assegurar atendimento mais adequado e individualizado, considerando as diferentes necessidades comportamentais e sensoriais das pessoas autistas.

A iniciativa contribui para ampliar a conscientização social acerca das necessidades das pessoas com TEA, promovendo ambientes mais acolhedores, acessíveis e preparados para garantir o respeito à diversidade humana.

Portanto, diante da enorme relevância do assunto tratado, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n° 727/2024.
Por fim, por cautela e em face do artigo 179 do Regimento Interno informamos a existência do projeto de lei n° 372/2025, e que aparentemente, trata da mesma matéria devendo ser analisada por esta egrégia comissão.



Sala das Comissões,






ANTONIO DIRCEU DALBEN
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